
PREFEITURA MUNICIPAL
ESTADO DE SAO PAULO
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DE LEME
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-Disr>õe sõbce

municipais-

N'. 763, DE 14/12/1966-
a instituição do 13Q• Salário aos F~cionário8

ber que a

---000---
Bonf~nte, Prefeito Municipal de Leme, faço 8a-

eu promulgo a seguinte lei:
o 13Q~í(d~cimo-terceiro) salário
pensionietas desta Municipalidade,
mesmos perceberem no m~s de de-

aos

zerr oro• salário de que trata esta

-rerao

çao,
em 14 de dezembro de 1966.
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Victorio BOnfant~
Prefeito Municipal

Pref~ltur~ Municipal de Leme, em

.~ ~'.', ".t

..~~;~,·)rf~'~;r:,'~;;~f;ê
i<e.-i stra,J,lO.' na Se·c.t'etc.ria da

~ ~" ',',:.1--

14 de dezembro d8·1t966.
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Odmar mes aOB Sant
Secretário d. Prefeit
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